
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 160/1996 de 8 de Agosto 

Considerando a relevante importância patrimonial, arquitectónica e funcional do Palácio de 
Sant'Ana, sede da Presidência do Governo, e a necessidade de implementar no mesmo, com 
carácter de muita urgência, um Sistema de Detecção de Incêndios e de Intrusão;  

Considerando que as características arquitectónicas, patrimoniais e construtivas do Palácio de 
Sant'Ana restringem, fortemente, a exequibilidade dos processos normais de elaboração de um 
projecto especifico e a consequente definição dos termos de referência para os trabalhos a executar; 

Considerando, ainda, que a empresa Azolectra, Lda., é a que, no mercado da Região, reúne as 
condições de idoneidade e capacidade para conceber, projectar e executar os referidos trabalhos, 
devidamente enquadrados, numa metodologia de trabalho adequada às circunstâncias operacionais. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o Governo resolve: 

1 -   Autorizar a concretização de um ajuste directo, através de consulta, á empresa Azolectra, 
Lda., com base na alínea b) do n.º 2 do artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 405/93, de 10 de 
Dezembro, para a execução dos trabalhos referentes ao Sistema de Detecção de 
Incêndios e de Intrusão do Palácio de Sant’Ana.  

2 -   A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 24 de Julho de 1996.- O Presidente do Governo, Alberto 
Romão Madruga da Costa. 

 


